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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL             
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PARECER  

 

Projeto De Lei Nº 52/2025 Súmula: Institui a política de cotas raciais, por meio da reserva de 

vagas a negros e afrodescendentes, em concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 

processos seletivos, no âmbito da estrutura administrativa do Município de Pérola D'Oeste, 

Estado do Paraná. 

Da análise:  

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Cumprindo com as atribuições previstas no Regimento Interno, as 

Comissões reunidas proferem o seguinte Parecer:  

     Encontramos legalidade na LOM, Art.5, incisos I e II; Lei Federal nº 15.142 de 

junho de 2025 e Decreto Federal nº 12.536/2025 

Encontramos legalidade com relação à Matéria na LOM,  

Concordamos com as Técnicas de elaboração do Projeto, quanto ao mérito: 

Só há de nossa parte referências abonadoras, tendo em vista o objetivo e finalidade; assim 

concluímos por unanimidade que o Plenário seja orientado para aprovar o Projeto. 

É o Parecer. 

                                                      Sala das Sessões, 24 de outubro de 2025. 
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